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ATA DA 45ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 20 DE OUTUBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle  

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Juízes Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade. Juiz Auxiliar, Roberto Aurichio 

Junior. Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa 

Bora. Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600019-
67.2022.6.16.0151 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOÃO/PR 
RELATORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
RECORRENTE: DEMOCRATAS - DEM 
ADVOGADO:  THIAGO BENATO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 151ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOÃO PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600243-41.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA REGIONAL DO DEMOCRATAS 
DO ESTADO DO PARANA 
ADVOGADO:  FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO  
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA  
RESPONSÁVEL: PEDRO DEBONI LUPION MELLO 
RESPONSÁVEL: ISRAEL FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO:  FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO  
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO POR DOAÇÃO ACIMA DO 
LIMITE LEGAL Nº 0600105-97.2021.6.16.0078 
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PROCEDÊNCIA: SIGILOSA 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: MIGUEL SALIH EL KADRI TEIXEIRA  
RECORRIDO: SIGILOSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL Nº 0600091-
63.2021.6.16.0030 
PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS PR 
RELATOR: DR. JOSE RODRIGO SADE 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
EMBARGADO: IROSLAU WORUBY  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
EMBARGADO: THIAGO NAVROSKI 
ADVOGADO: GABRIEL WITCHMICHEN ALMEIDA SANTOS  
ADVOGADO: FABIO MAURICIO ANDREATTO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração opostos pelo Partido Democrático 
Trabalhista - PDT, e, conheceu dos embargos de declaração opostos 
por Iroslau Woruby e pela Procuradoria Regional Eleitoral, e, no 
mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL Nº 0600091-
63.2021.6.16.0030 
PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 
RELATOR: DR. JOSE RODRIGO SADE 
EMBARGANTE: IROSLAU WORUBY 
ADVOGADO:  WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA 
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração opostos pelo Partido Democrático 
Trabalhista - PDT, e, conheceu dos embargos de declaração opostos 
por Iroslau Woruby e pela Procuradoria Regional Eleitoral, e, no 
mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL Nº 0600091-
63.2021.6.16.0030 
PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 
RELATOR: DR. JOSE RODRIGO SADE 
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EMBARGANTE: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO DEMOCRATICO 
TRABALHISTA - PDT 
ADVOGADO: DANILO PONTAROLO  
EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração opostos pelo Partido Democrático 
Trabalhista - PDT, e, conheceu dos embargos de declaração opostos 
por Iroslau Woruby e pela Procuradoria Regional Eleitoral, e, no 
mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0602093-62.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
EMBARGANTE: MARCIONILIO SANCHO CAMBUHY JUNIOR 
ADVOGADO: WALTER GOMES CORREA NETO  
ADVOGADO: MATHEUS FERNANDES DA SILVA  
ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO  
ADVOGADO: JOSE ROBERTO AFFOLTER  
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  
EMBARGADO: ELEICAO 2022 ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA 
GOVERNADOR  
EMBARGADO: ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA 
ADVOGADO: AUGUSTO YASSUO YOKOYAMA  
ADVOGADO: MATHEUS ARZUA CASAGRANDE 
ADVOGADA: JULIA PACHECO DA TRINDADE  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  
ADVOGADA: PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 21 de outubro 

de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

  Curitiba, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


